
 
 
 
 

DECRETO Nº 3029/12, DE 27 DE JANEIRO DE 2012. 
(Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo e 

dá outras providências) 

 

PAULO SÉRGIO GUERSO, Prefeito Municipal de 
Arandu, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica HOMOLOGADO os resultados e 

classificação final do Processo Seletivo Público nº 

03/2011, para os cargos de: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
PEB I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II (EDUCAÇÃO 
FÍSICA) e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II (INGLÊS), 
cuja prova foi realizada no dia 15 de janeiro de 2012, e a 

classificação final publicada no dia 27 de janeiro de 2012 

no Paço Municipal e Site e na Edição do Jornal “A Voz do 

Vale” de 28 de janeiro de 2012. 

 

  Parágrafo Único – O aludido Processo Seletivo 

terá validade de 01 (um) ano podendo ser prorrogado por 

igual período atendendo a interesse da Administração. 

 

  Art. 2º - A partir da presente homologação, 

poderá ser efetuada a nomeação dos habilitados, obedecida a 

classificação final publicada na imprensa local, respeitada 

a necessidade dos serviços públicos, disponibilidade, 

conveniência administrativa, oportunidade e no interesse da 

administração. 

 

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Arandu, aos 27 de janeiro de 2012. 

 

 

PAULO SÉRGIO GUERSO 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Arandu, na data supra. 

 
 

ELISÂNGELA PIRES DA COSTA CAMARGO 
Secretária Municipal 

 


